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LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966
(Suspensa, por inconstitucionalidade, pela Resolução nº 12, de 1971, do Senado Federal)

Dispõe sôbre a remuneração de profissionais
diplomados em Engenharia, Química,
Arquitetura, Agronomia e Veterinária.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL  aprovou e manteve, após veto
presidencial, e eu, AURO MOURA ANDRADE, PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, de
acôrdo com o disposto no § 4º do art.70, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores
mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de
Veterinária é o fixado pela presente Lei.

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima
obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos no art.1º, com relação de
emprêgo ou função, qualquer que seja a fonte pagadora.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei as atividades ou tarefas desempenhadas pelos
profissionais enumerados no art.1º são classificadas em:

a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis) horas diárias de serviço;
b) atividades ou tarefas com exigência de mais de 6 (seis) horas diárias de serviço.
Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada no contrato de trabalho ou

determinação legal vigente.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei os profissionais citados no art.1º são classificados
em:

a) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de
Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso
universitário de 4 (quatro) anos ou mais;

b) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de
Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso
universitário de menos de 4 (quatro) anos.

Art. 5º Para a execução das atividades e tarefas classificadas na alínea a do art.3º,
fica fixado o salário-base mínimo de 6 (seis) vêzes o maior salário-mínimo comum vigente no
País, para os profissionais relacionados na alínea a do art.4º, e de 5 (cinco) vezes o maior
salário-mínimo comum vigente no País, para os profissionais da alínea b do art.4º.

Art. 6º Para a execução de atividades e tarefas classificadas na alínea b do art.3º, a
fixação do salário-base mínimo será feito tomando-se por base o custo da hora fixado no art.5º
desta Lei, acrescidas de 25% as horas excedentes das 6 (seis) diárias de serviços.

Art. 7º A remuneração do trabalho noturno será feita na base da remuneração do
trabalho diurno, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento).
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Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1966; 145º da Independência e 78º da República.
Auro Moura Andrade
PRESIDENTE do SENADO
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Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, nos termos do art.42, inciso VII,
da Constituição, e eu, PETRÔNIO PORTELLA, PRESIDENTE, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 1971

Suspende, por inconstitucionalidade, a
execução da Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de
1966, em relação aos servidores públicos
sujeitos ao regime estatutário.

Art. 1º É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 26 de fevereiro de 1969, nos autos da
Representação nº 716, do Distrito Federal, a execução da Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de
1966, em relação aos servidores públicos sujeitos ao regime estatutário.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SENADO FEDERAL, em 7 de junho de 1971.
Petrônio Portella
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
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LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966

Regula o exercício das profissões de
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
 DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA

AGRONOMIA

CAPÍTULO I
 DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS

....................................................................................................................................................

Seção III
 Do Exercício Ilegal da Profissão

Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo:

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou
privados reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos
Conselhos Regionais;

b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições
discriminadas em seu registro;

c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou
empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas;

d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade;
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer

atribuições reservadas aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com
infringência do disposto no parágrafo único do art.8º desta lei.

Seção IV
 Atribuições Profissionais e Coordenação de suas Atividades

Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agrônomo consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais,
autárquicas, de economia mista e privada;

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras,
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção
industrial e agropecuária;

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e
divulgação técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
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f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária.
Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão

exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas
profissões.
 ...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.410, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985

Dispõe sobre a especialização de Engenheiros
e Arquitetos em Engenharia de Segurança do
Trabalho, a profissão de Técnico de Segurança
do Trabalho e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho
será permitido exclusivamente:

I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusão de curso de
especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no País, em nível
de pós-graduação;

II - ao portador de certificado de curso de especialização em Engenharia de
Segurança do Trabalho, realizado em caráter prioritário, pelo Ministério do Trabalho;

III - ao possuidor de registro de Engenheiro de Segurança do Trabalho, expedido
pelo Ministério do Trabalho, até a data fixada na regulamentação desta Lei.

Parágrafo único - O curso previsto no inciso I deste artigo terá o currículo fixado
pelo Conselho Federal de Educação, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu
funcionamento determinará a extinção dos cursos de que trata o inciso II, na forma da
regulamentação a ser expedida.

Art. 2º O exercício da profissão de Técnico de Segurança do Trabalho será
permitido, exclusivamente:

I - ao portador de certificado de conclusão de curso de Técnico de Segurança do
Trabalho, a ser ministrado no País em estabelecimentos de ensino de 2º grau;

II - ao Portador de certificado de conclusão de curso de Supervisor de Segurança
do Trabalho, realizado em caráter prioritário pelo Ministério do Trabalho;

III - ao possuidor de registro de Supervisor de Segurança do Trabalho, expedido
pelo Ministério do Trabalho, até a data fixada na regulamentação desta Lei.

Parágrafo único - O curso previsto no inciso I deste artigo terá o currículo fixado
pelo Ministério da Educação, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu funcionamento
determinará a extinção dos cursos de que trata o inciso II, na forma da regulamentação a ser
exercida.

Art. 3º O exercício da atividade de Engenheiros e Arquitetos na especialização de
Engenharia de Segurança do Trabalho dependerá de registro em Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, após a regulamentação desta Lei, e o de Técnico de
Segurança do Trabalho, após o registro no Ministério do Trabalho.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contados de sua publicação.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 27 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.
JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto
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LEI Nº 4.076, DE 23 DE JUNHO DE 1962

Que regula o exercício da profissão de
geólogo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

......................................................................................................................................................

Art. 6º São da competência do geólogo ou engenheiro geólogo:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;
c) estudos relativos a ciências da terra;
d) trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de

seu valor econômico;
e) ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e

superior;
f) assuntos legais relacionados com suas especialidades;
g) perícias e arbitramentos referentes às matérias das alíneas anteriores.
Parágrafo único. É também da competência do geólogo ou engenheiro-geólogo o

disposto no item IX, art.16, do Decreto-Lei nº 1.985, de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas).

Art. 7º A competência e as garantias atribuídas por esta lei aos geólogos ou
engenheiros-geólogos são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidos a
outros profissionais da engenharia pela legislação que lhes é específica.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.567, DE 24 DE SETEMBRO DE 1978

Dispõe sobre regime especial para exploração
e o aproveitamento das substâncias minerais
que especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Poderão ser aproveitados pelo regime de licenciamento, ou de autorização
e concessão, na forma da lei:

I - areias, cascalhos e saibros para utilização imediata na construção civil, no
preparo de agregados e argamassas, desde que não sejam submetidos a processo industrial
de beneficiamento, nem se destinem como matéria-prima à indústria de transformação;

II - rochas e outras substâncias minerais, quando aparelhadas para
paralelepípedos, guias, sarjetas, moirões e afins;

III - argilas usadas no fabrico de cerâmica vermelha;
IV - rochas, quando britadas para uso imediato na construção civil e os calcários

empregados como corretivo de solo na agricultura.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.982, de 24/01/1995.
Parágrafo único. O aproveitamento das substâncias minerais referidas neste artigo

fica adstrito à área máxima de cinqüenta hectares.
* Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.982, de 24/01/1995.

Art. 2º O aproveitamento mineral por licenciamento é facultado exclusivamente
ao proprietário do solo ou a quem dele tiver expressa autorização, salvo se a jazida situar-se
em imóveis pertencentes a pessoa jurídica de Direito Público, bem como na hipótese
prevista no § 1º do art.10.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


